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C0NTRATO N' 0q0/20t 1-

TERMO DE CONTRATO DE OFORNECIMENTO
NT nT TTçÔTs QUE ENTRE sI CELEBRÂM A
PRf,FEITTJRA MUNIC'IPAL DE ILHÂ COMPRIDA
E A EMPRESÂ M.F. DO NASCIMENTO
TRHNOSKI-ME.

Pdo presente contralo, de um lado, a PREFEITTIRÂ MUNICIPAL DE
ILHA COMPRIDA Entidade Pubtica irscrita no C.N.P.J.IM.F n" 64.037.872l{lmt{7. sediada
na Av. Beira Mar, n' I l-000, Balne.í,rio Mqr Recanlo, neste Mumcipio de Ilha Comprida. Estado
de São Paulo. representada neste alo. pelo Prefeito Municipal o Serúor OÉCIO .lOSÉ
VENTURA, doravante denominada simplesmarte CONTRATÂNTE e de outro lado, a empÍesa
M.F. DO NASCIMENTO TRIANO§KI - ME, inscrita no C_N.P_J.À,|.F sob o n"
07.627.24U0n144 e com Inscrição Esladual n" 767_059.0210.1 t 0, sediada na Alameda São
Judas, no 020, no balrc.í,rio Britânia no Município de llha Comprid4 Estado de São paulo, neste
ato representada por MÂRIA FREIRE DO NA§CIMENTO TRIÁI\O§KI, brasileira, casada,
proprieríri4 portadora da Cédula de Idenüdade RG f 27 .4yt9Ú44lSSP/SP, inscrita no
CPF^,IF sob o n" 189.196.14E-90, residente e domiciliada à Alanreda dos Beijos, no 250, no
balneário Yemar, neste Município de Ilha Comprid4 Estado de Stu Paulo, doravante
denominada simpl€sm€nte CoNTRÁTADA, tem €ntre si justo e acordado o seguinte:
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1.1.- Por este lnstrum€nto de Contralo, a CONTRATADA foi julgada vencedora e se
obriga, a fornecer o total de 8-0OO (oito mil) refeições, aos profissionais an aividade jmto
Pronto Atendimento, localizado no Balneário Monle Carlo, neste Município de llha Comprid
Estado de São Paulo, de conformidade com os documerúos que inlegram o EditaI de Licitação -
Convite n" 003/201 1.

1.2.- O fomecimento deverá ser prestado por estabelecimento devidamente cadastrado no
setor competeÍrte da Prefeitura Municipal de nha Comprida e na VI§A. e de acordo com Í§
condições do Edital e da proposta vencedora"
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2.1.- O fomecimerto será realizado, no horário do almoço e do jantar no estabelecimento
da proponente ou atraves de mâÍmitsx' €núegt§ m Prmtro AtendimerÍo, m balneí,rio Monte
Carlo, neste Município de llha Comprida, Estado de Sb Paulo.
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3,1.- Pelo fomecimenlo das refeições objeto deste contralo, a
CONTRATADA o preço unitrí,rio de R.$ 5,95 (Cinco reais e novenra e

a

),
refeiçii,o, perfazando o valor global de P.j$ 47.6ffi,00 (QuaÍenta e sete e ieais),
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conforme Proposla de Preços da CONTRATADA, que faz parte inlegrante do presorte
rnstrum€nto
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4.1.- A ernpresa conüalada devení enviar a Prdeitura, Nola Fiscal de fomecimento de
acordo com as quantidades servidc. gue deverá ser "nalisada pelo respomável do lkpetamento
de Saúdg alestando o fomecimento.

4.2 - O pagamemo da Nota Fiscal conferida pelo respol,rsável do Depatamorto de Súdq
será realizado ate l0 (dez) dias ryos a sua Tr€s€Írt4ão.
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5.1.- O preço conúalado p€Ímanecerá fixo e irreqiusúrível pdo prazo de 12 (doze) meses,
conforme determinação contida na Lei n' 8.8m, de 27.05.1994, ou outro diploma legal que üer
a complemantá-la, alterá-la ou suced&la Apos este pram os preços poderão ser reqjustados
pelos índices oficiais, fomecidos pelo Govemo Federal.

CX/Á,rNn-a vr - rm pR^z(l

6.I .- A CONTRATADA se obriga ao fomecimento das refdçôes no período
cornpreendido entre Fevereúo e Dezernbro de 201 I .
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7 .1.- A CONTRATADA asisume integral resporsabilidade por todas m despesas, bem
conn pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciiirios.
fiscais e comerciais incid€írtes ou gue venham a incidir soke o objeto do pres€nte conúato.

Pantgrafo Unico: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos enciugos
estabelecidos nesta clílrsula - Item 7.1, não 6p51s.. à CONTRATANTE a responsúilidade por
seu pagamenlo, nem poderá onerar o objeto deste contÍato.

7.2.- A CONTRATADA é obngada a sústituir ou corrigir, às suas ere€Írsas no total ou
eÍn paÍe, o objeto do contrato em que s€ verificarcrn o não atendinrento as exigências da
CONTRATANTE.

7 .3.- A CONTRATADA é resporr.ível peJos danos causados dirctaÍnente à
CONTRATANTE ou a terceiroq decoÍrsÍe de sua crllpa ou dolo na exeqrção deste contrato,
úo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e aoomparúamento exercido
pelos órgÍios públicos errcaregados da fiscaliza@.

7.4.- A CONTRATADA se obriga a fomecer as refeigões dentro do na
cláusula sexta deste instrunrento-
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8.1.- A execução do contralo será acompanhada e fiscalizada pelo repÍesentante do
DeDartamento de Sarde da CONTRATANTE- esrDecialmeÍÍe desipnado oara este fim.

8.2.- Os recursos financeiros para o atcndinento do objeto do presente contÍdo, são

provenientes, do Orçamcrto Yigentq eSado alocados na Dota$o Orçarnerüi,ria Ficha n" _.
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9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente @ntÍato, a CONTRATADA
sem prejuim das penalidades estabelecidas na tri Foderal n" 8666/93, estani sujeita as seguintes
multas:

a) 5% (cinco por cento) do valor do conlralo reqiustado, por desaterdimento de qualquer de suas

cláusulas:
b) 0,1%o (um décimo por canto) do valor do contrato redustadq por dia de atraso no
fomecimento das refdções.

9.2.- A CONTRÁTADA poderá aceitar, a seu critâio, as justificativas apresentadas para

erimü a CONTRATADA das penalidades previsa neste irstrurnento.

9.3.- As penalidades acima referidas, rÉo impedern que a CONTRÂTANTE rescinda
unilateralmente o contrdo ou 4lique outras sações previstas na Iei n'8.66ó, de junho de 1993.
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10.2.- O presente conFato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das

hipóteses previstas no artigo 78, dz la f E.66193, observado o disposo no artigo 79 da ,

mencionada Lei.
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11.1.- O presante instrurmlo está mtegralmante vinculado a Convite n' fr)3r201l, bem
como a proposta de preços da CONTRÂTADA.

fl.ÁIrsrfl À xr ÁWt

12.1.- O presente conlrdo é regulado oçÍessamente pela Lei n' 8.666, I de junho

1993, além das demais disposições legais pertineÍíes, aplicáveis, inclusive, câsos

i

10.1. - A inexecução toral ou parcial do contrdo aseja a sua rescisão, com as conseqüências
pÍeüstas neste contralo e aquelas constant€s da tci n" E.6,66, de 2l dejrnho de 1993.
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13.1.- Para os efeitos de direito, atibui*e ao presãte ootrüúo o valor de R$ 47.600,üJ
(Ouarenra e sere mri e seÉcerüos ÍêüÍ
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l4.l . - As partes degem o foro da Comarca de lguape, com reaúrrcia de qualquer ouÍo, por
mais privilegiado que sda paÍa drÍrmtÍ quisquer
deste contralÕ

irdiciais ou extraiudici ars onundas

E, por estarem de acordo, conúalo em 03 (três) vias. na
presança das duas testemúhas abaixo nomeadas, de produzir todos os efeitos legais

Ilha Compride, Ol 2.Ott.

DÉCIO J TURA
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M.F. DONASCIMENTO
Contratada

TESTEMUNHAS:

çndra . S. Macedo
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